
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA N°. 50, de 13 de dezembro de 2023 

EMENTA: AUTORIZA O PAGAMENTO SALARIAL 

ANTECIPADO DOS SERVIDORES E VEREADORES 

DO PODER LEGISLATIVO DE MARILÂNDIA NA 
FORMA QUE INDICA. 

A Presidente da Câmara Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, eleita 

na forma da Lei e no uso de suas atribuições conferidas pelo Regimento Interno Cameral, e 
demais legislações pertinentes. 

CONSIDERANDO o que determina o artigo 10 da Resolução nO 090 de 22 de 
dezembro de 2020. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Editar o presente ato para fins de Autorizar o Setor Contábil a antecipar a 
folha de pagamento dos servidores e vereadores do Poder Legislativo referente ao presente 

mês para o dia 21 de dezembro de 2023. 

Art. 2° - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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